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13.2. Remuneração Transitória por Serviços Produzidos

13.2.1. Programa Desconcentrado de Ações de Vigilância Sa-
nitária (PDAVS)

Consiste no pagamento direto às SES e SMS, pela prestação de 
serviços relacionados às ações de competência exclusiva da SVS/
MS, contra a apresentação de demonstrativo de atividades realiza-
das pela SES ao Ministério. Após negociação e aprovação na CIT e 
prévia aprovação no CNS, e observadas as condições estabelecidas 
nesta NOB, a SVS/MS publica a tabela de procedimentos do PDAVS 
e o valor de sua remuneração.

13.2.2. Ações de Média e Alta Complexidade em Vigilância 
Sanitária

Consiste no pagamento direto às SES e às SMS, pela execução 
de ações de média e alta complexidade de competência estadual e 
municipal contra a apresentação de demonstrativo de atividades 
realizadas ao MS. Essas ações e o valor de sua remuneração são 
definidos em negociação na CIT e formalizados em portaria do ór-
gão competente do Ministério (SVS/MS), previamente aprovadas 
no CNS.

14. CUSTEIO DAS AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E DE CONTROLE 
DE DOENÇAS

Os recursos da esfera federal destinados às ações de epide-
miologia e controle de doenças não contidas no elenco de proce-
dimentos do SIA/SUS e SIH/SUS configuram o Teto Financeiro de 
Epidemiologia e Controle de Doenças (TFECD).

O elenco de procedimentos a serem custeados com o TFECD é 
definido em negociação na CIT, aprovado pelo CNS e formalizado 
em ato próprio do órgão específico do MS (Fundação Nacional de 
Saúde - FNS/MS). As informações referentes ao desenvolvimento 
dessas ações integram sistemas próprios de informação definidos 
pelo Ministério da Saúde.

O valor desse Teto para cada estado é definido em negociação 
na CIT, com base na PPI, a partir das informações fornecidas pelo 
Comitê Interinstitucional de Epidemiologia e formalizado em ato 
próprio do órgão específico do MS (FNS/MS).

Esse Comitê, vinculado ao Secretário Estadual de Saúde, arti-
culando os órgãos de epidemiologia da SES, do MS no estado e de 
outras entidades que atuam no campo da epidemiologia e controle 
de doenças, é uma instância permanente de estudos, pesquisas, 
análises de informações e de integração de instituições afins.

Os valores do TFECD podem ser executados por ordenação do 
órgão específico do MS, conforme as modalidades apresentadas a 
seguir.

14.1. Transferência Regular e Automática Fundo a Fundo
Consiste na transferência de valores diretamente do Fundo 

Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais e Municipais, indepen-
dentemente de convênio ou instrumento congênere, segundo as 
condições de gestão estabelecidas nesta NOB e na PPI, aprovada 
na CIT e no CNS.

14.2. Remuneração por Serviços Produzidos
Consiste no pagamento direto às SES e SMS, pelas ações de 

epidemiologia e controle de doenças, conforme tabela de procedi-
mentos discutida na CIT e aprovada no CNS, editada pelo MS, ob-

servadas as condições de gestão estabelecidas nesta NOB, contra 
apresentação de demonstrativo de atividades realizadas, encami-
nhado pela SES ou SMS ao MS.

14.3. Transferência por Convênio
Consiste na transferência de recursos oriundos do órgão espe-

cífico do MS (FNS/MS), por intermédio do Fundo Nacional de Saú-
de, mediante programação e critérios discutidos na CIT e aprovados 
pelo CNS, para:

a. estímulo às atividades de epidemiologia e controle de doen-
ças;

b. custeio de operações especiais em epidemiologia e controle 
de doenças;

c. financiamento de projetos de cooperação técnico-científica 
na área de epidemiologia e controle de doenças, quando encami-
nhados pela CIB.

15. CONDIÇÕES DE GESTÃO DO MUNICÍPIO
As condições de gestão, estabelecidas nesta NOB, explicitam 

as responsabilidades do gestor municipal, os requisitos relativos às 
modalidades de gestão e as prerrogativas que favorecem o seu de-
sempenho.

A habilitação dos municípios às diferentes condições de gestão 
significa a declaração dos compromissos assumidos por parte do 
gestor perante os outros gestores e perante a população sob sua 
responsabilidade.

A partir desta NOB, os municípios podem habilitar-se em duas 
condições:

a. GESTÃO PLENA DA ATENÇÃO BÁSICA; e
b. GESTÃO PLENA DO SISTEMA MUNICIPAL.

Os municípios que não aderirem ao processo de habilitação 
permanecem, para efeito desta Norma Operacional, na condição 
de prestadores de serviços ao Sistema, cabendo ao estado a gestão 
do SUS naquele território municipal, enquanto for mantida a situa-
ção de não-habilitado.

15.1. GESTÃO PLENA DA ATENÇÃO BÁSICA

15.1.1. Responsabilidades
a. Elaboração de programação municipal dos serviços básicos, 

inclusive domiciliares e comunitários, e da proposta de referência 
ambulatorial especializada e hospitalar para seus munícipes, com 
incorporação negociada à programação estadual.

b. Gerência de unidades ambulatoriais próprias.
c. Gerência de unidades ambulatoriais do estado ou da União, 

salvo se a CIB ou a CIT definir outra divisão de responsabilidades.
d. Reorganização das unidades sob gestão pública (estatais, 

conveniadas e contratadas), introduzindo a prática do cadastra-
mento nacional dos usuários do SUS, com vistas à vinculação de 
clientela e à sistematização da oferta dos serviços.

e. Prestação dos serviços relacionados aos procedimentos co-
bertos pelo PAB e acompanhamento, no caso de referência interna 
ou externa ao município, dos demais serviços prestados aos seus 
munícipes, conforme a PPI, mediado pela relação gestor-gestor 
com a SES e as demais SMS.

f. Contratação, controle, auditoria e pagamento aos prestado-
res dos serviços contidos no PAB.
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b) Gestão municipal de todas as unidades básicas de saúde, 
públicas ou privadas (lucrativas e filantrópicas), localizadas no ter-
ritório municipal;

c) Transferência regular e automática dos recursos referentes 
ao PAB variável, desde que qualificado conforme as normas vigen-
tes.

48 - Os municípios, para se habilitarem à Gestão Plena do Sis-
tema Municipal, deverão assumir as responsabilidades, cumprir os 
requisitos e gozar das prerrogativas definidas a seguir:

Responsabilidades
a) Elaboração do Plano Municipal de Saúde, a ser submetido à 

aprovação do Conselho Municipal de Saúde, que deve contemplar 
a Agenda de Compromissos Municipal, harmonizada com as agen-
das nacional e estadual, a integração e articulação do município na 
rede estadual e respectivas responsabilidades na PPI do estado, 
incluindo detalhamento da programação de ações e serviços que 
compõem o sistema municipal, bem como o Quadro de Metas, me-
diante o qual será efetuado o acompanhamento dos Relatórios de 
Gestão;

b) Gerência de unidades próprias, ambulatoriais e hospitalares;
c) Gerência de unidades assistenciais transferidas pelo estado 

e pela União;
d) Gestão de todo o sistema municipal, incluindo a gestão 

sobre os prestadores de serviços de saúde vinculados ao SUS, in-
dependente da sua natureza jurídica ou nível de complexidade, 
exercendo o mando único, ressalvado as unidades estatais de he-
monúcleos/hemocentros e os laboratórios de saúde pública, em 
consonância com o disposto no Item 50 – Capítulo III desta Norma;

e) Desenvolvimento do cadastramento nacional dos usuários 
do SUS segundo a estratégia de implantação do Cartão Nacional 
de Saúde, com vistas à vinculação da clientela e sistematização da 
oferta dos serviços;

f) Garantia do atendimento em seu território para sua popula-
ção e para a população referenciada por outros municípios, dispo-
nibilizando serviços necessários, conforme definido na PPI, e trans-
formado em Termo de Compromisso para a Garantia de Acesso, 
assim como organização do encaminhamento das referências para 
garantir o acesso de sua população a serviços não disponíveis em 
seu território;

g) Integração dos serviços existentes no município às centrais 
de regulação ambulatoriais e hospitalares;

h) Cadastro, contratação, controle, avaliação, auditoria e pa-
gamento aos prestadores de serviços ambulatoriais e hospitalares 
localizados em seu território e vinculados ao SUS;

i) Operação do SIH e do SIA/SUS, conforme normas do MS, e 
alimentação, junto a SES, dos bancos de dados de interesse nacio-
nal e estadual;

j) Manutenção do cadastro atualizado de unidades assisten-
ciais em seu território, segundo normas do MS;

k) Avaliação permanente do impacto das ações do Sistema 
sobre as condições de saúde dos seus munícipes e sobre o meio 
ambiente;

l) Execução das ações básicas, de média e alta complexidade 
em vigilância sanitária, pactuadas na CIB;

m) Execução de ações de epidemiologia, de controle de doen-
ças e de ocorrências mórbidas, decorrentes de causas externas, 
como acidentes, violências e outras pactuadas na CIB.

Requisitos
a) Comprovar o funcionamento do CMS;
b) Comprovar a operação do Fundo Municipal de Saúde;
c) Apresentar o Plano Municipal de Saúde, aprovado pelo CMS, 

que deve contemplar a Agenda de Compromissos Municipal, har-
monizada com as agendas nacional e estadual, a integração e arti-
culação do município na rede estadual e respectivas responsabili-
dades na PPI do estado, incluindo detalhamento da programação 
de ações e serviços que compõem o sistema municipal, bem como 
o Quadro de Metas, mediante o qual será efetuado o acompanha-
mento dos Relatórios de Gestão;

d) Demonstrar desempenho satisfatório nos indicadores cons-
tantes do Pacto da Atenção Básica, de acordo com normatização 
da SPS;

e) Demonstrar desempenho satisfatório na gestão da atenção 
básica, conforme avaliação descrita no Subitem 6.5 – Item 6 – Ca-
pítulo I desta Norma;

f) Comprovar a oferta com qualidade e em quantidade suficien-
te, em seu território, de todo o elenco de procedimentos cobertos 
pelo PABA e daqueles definidos no Anexo 3 desta Norma, bem 
como de leitos hospitalares para realização, no mínimo, de parto 
normal e primeiro atendimento nas clínicas médica e pediátrica;

g) Firmar Termo de Compromisso para Garantia de Acesso com 
a Secretaria de Estado da Saúde;

h) Comprovar a estruturação do componente municipal do Sis-
tema Nacional de Auditoria/SNA;

i) Participar da elaboração e da implementação da PPI do esta-
do, bem assim da alocação de recursos expressa na programação;

j) Comprovar capacidade técnica e administrativa e condições 
materiais para o exercício de suas responsabilidades e prerroga-
tivas quanto ao cadastro, à contratação, ao controle, avaliação, à 
auditoria e ao pagamento dos serviços sob sua gestão, bem como 
avaliar o impacto das ações do Sistema sobre a saúde dos seus mu-
nícipes;

k) Comprovar, por meio da alimentação do SIOPS, a dotação 
orçamentária do ano e o dispêndio no ano anterior correspondente 
à contrapartida de recursos financeiros próprios do Tesouro Muni-
cipal, de acordo com a Emenda Constitucional 29, de 14 de setem-
bro de 2000;

l) Dispor de médico(s) formalmente designado(s) pelo gestor, 
como responsável(is) pela autorização prévia (quando for o caso), 
controle, avaliação e auditoria dos procedimentos e serviços reali-
zados, em número adequado para assumir essas responsabilidades;

m) Comprovar o funcionamento de serviço estruturado de vi-
gilância sanitária e capacidade para o desenvolvimento de ações 
de vigilância sanitária, de acordo com a legislação em vigor e a pac-
tuação estabelecida com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

n) Comprovar a estruturação de serviços e atividades de vigi-
lância epidemiológica e de controle de zoonoses, de acordo com a 
pactuação estabelecida com a Fundação Nacional de Saúde.

o) Apresentar o Relatório de Gestão do ano anterior à solicita-
ção do pleito, devidamente aprovado pelo CMS;

p) Comprovar a organização do componente municipal do Sis-
tema Nacional de Auditoria e de mecanismos de controle e avalia-
ção;

q) Comprovar disponibilidade orçamentária suficiente e me-
canismos para pagamento de prestadores públicos e privados de 
saúde;
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D - apresentarem produção de serviços insuficiente, segundo 
parâmetros definidos pelo MS e aprovados pela CIT, de alguns pro-
cedimentos básicos estratégicos;

E - não firmarem o Pacto de Indicadores da Atenção Básica;
F - apresentarem irregularidades que comprometam a gestão 

municipal, identificadas pelo componente estadual e/ou nacional 
do SNA.

55 - São motivos de suspensão imediata, pelo Ministério da 
Saúde, dos repasses financeiros transferidos mensalmente, Fundo 
a Fundo, para os municípios:

A - Não pagamento aos prestadores de serviços sob sua gestão, 
públicos ou privados, até 60 (sessenta) dias após a apresentação da 
fatura pelo prestador;

B - Falta de alimentação dos bancos de dados nacionais por 02 
(dois) meses consecutivos ou 03 (três) meses alternados;

C - Indicação de suspensão por Auditoria realizada pelos com-
ponentes estadual ou nacional do SNA, respeitado o prazo de defe-
sa do município envolvido.

III.2.1.2 - Da condição de Gestão Plena do Sistema Municipal:
56 - Os municípios habilitados na gestão Plena do Sistema Mu-

nicipal serão desabilitados quando:
A - não cumprirem as responsabilidades definidas para a ges-

tão Plena do Sistema Municipal; ou
B - se enquadrarem na situação de desabilitação prevista no 

Item 54 - Capítulo III desta Norma; ou
C - não cumprirem Termo de Compromisso para Garantia do 

Acesso.
56.1 - São motivos de suspensão imediata, pelo MS, dos repas-

ses financeiros a serem transferidos, mensalmente, fundo a fundo, 
para os municípios:

a) Não pagamento dos prestadores de serviços sob sua ges-
tão, públicos ou privados, em período até 60 (sessenta) dias após a 
apresentação da fatura pelo prestador.

b) Falta de alimentação dos bancos de dados nacionais por 02 
(dois) meses consecutivos ou 03 (três) meses alternados;

c) Indicação de suspensão por Auditoria realizada pelos com-
ponentes estadual ou nacional do SNA, respeitado o prazo de defe-
sa do município envolvido. 

III .2.2 - Da desabilitação dos estados
57 - Os Estados que não cumprirem as responsabilidades de-

finidas para a forma de gestão à qual encontrarem-se habilitados 
serão desabilitados pela CIT.

57.1 - São motivos de suspensão imediata pelo MS dos repas-
ses financeiros a serem transferidos, mensalmente, fundo a fundo, 
para os estados:

a) não pagamento dos prestadores de serviços sob sua gestão, 
públicos ou privados, até 60 (sessenta) dias após a apresentação da 
fatura pelo prestador;

b) indicação de suspensão por auditoria realizada pelos com-
ponentes nacional do SNA, homologada pela CIT, apontando irre-
gularidades graves. 

CAPÍTULO IV
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

58 - Os municípios habilitados segundo a NOB-SUS 01/96 na 
Gestão Plena da Atenção Básica, após avaliados conforme o des-
crito no Subitem 6.5 – Item 6 – Capítulo I desta Norma, estarão 
habilitados na Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada.

59 - Os municípios terão os seguintes prazos, a partir da publi-
cação desta Norma, para se habilitarem de acordo com o estabele-
cido pela NOB-SUS 01/96:

- 30 (trinta) dias após a publicação desta Norma para dar en-
trada no processo de habilitação junto à Comissão Intergestores 
Bipartite;

- 60 (sessenta) dias para homologação da habilitação pela Co-
missão Intergestores Tripartite.

60 - Os municípios atualmente habilitados em Gestão Plena 
Atenção Básica e os que se habilitarem conforme previsto no Item 
59, deste Capítulo, deverão se adequar às condições estabelecidas 
para a habilitação em Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada.

61 - Os municípios atualmente habilitados em Gestão Plena 
do Sistema Municipal e os que se habilitarem conforme previsto 
no Item 59, deste Capítulo, deverão se adequar, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, às condições estabelecidas para a habilitação 
em Gestão Plena do Sistema Municipal definidas nesta Norma, sob 
pena de desabilitação na modalidade.

61.1 – Estes municípios poderão se manter habilitados na Ges-
tão Plena da Atenção Básica ou Atenção Básica Ampliada, de acor-
do com a avaliação descrita nos Subitens 6.5 e 6.6 – Item 6 Capítulo 
I desta Norma.

62 - Os estados, cujos processos de habilitação já se encontram 
tramitando no Ministério da Saúde, terão 60 (sessenta) dias a partir 
da data de publicação desta Norma, para resolver as pendências, 
de forma a poder se habilitar de acordo com as regras da NOB-SUS 
01/96.

63 - As responsabilidades, fluxos e prazos para melhor opera-
cionalização dos processos de habilitação e desabilitação serão de-
finidas em portaria da SAS/MS, dentro de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de publicação desta Norma.

64 – Os estados deverão elaborar, 120 (cento e vinte) dias após 
a publicação da regulamentação dos planos de regionalização e da 
PPI prevista nesta Norma os respectivos planos diretores de regio-
nalização e PPI.

64.1 - Os municípios localizados em estados que não cumpri-
rem o prazo de que trata este item poderão, enquanto persistir 
esta situação, habilitar-se de acordo com as regras de habilitação 
previstas na NOB-SUS 01/96.

65 – No que concerne à regulamentação da assistência à saú-
de, o disposto nesta NOAS-SUS atualiza as definições constantes 
da Portaria GM/MS N° 2.203, de 05 de novembro de 1996, no que 
couber.

LEI N° 10.507 DE 10/07/2002

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, foi revogado 
pela Lei 11.350 de 2006
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I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vaci-
nação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e 
na investigação de eventos adversos temporalmente associados a 
essas vacinações; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondiciona-
mento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de re-
levância para a saúde pública no Município; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoo-
noses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 
encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de 
relevância para a saúde pública; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execu-
ção de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pú-
blica, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da 
área de vigilância em saúde. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, me-
diante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º-A. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Com-
bate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desen-
volvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 
nas seguintes situações: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medi-
das de proteção individual e coletiva e de outras ações de promo-
ção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, 
doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento 
de atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as 
equipes de saúde da família; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

III - (VETADO); (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de 

saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores am-
bientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância 
epidemiológica; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate 
à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. (Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º-B. Deverão ser observadas as ações de segurança e de 
saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de 
proteção individual e a realização dos exames de saúde ocupacio-
nal, na execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde 
e dos Agentes de Combate às Endemias. (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e de promoção da saú-
de a que se referem os arts. 3º , 4º e 4º-A e estabelecerá os parâme-
tros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º , no inciso I 
do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as diretrizes 
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educa-
ção. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 1º Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão 
os referenciais da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos 
ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às En-
demias nas modalidades presencial ou semipresencial durante a 
jornada de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e 
os Agentes de Combate às Endemias frequentarão cursos de aper-
feiçoamento. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão orga-
nizados e financiados, de modo tripartite, pela União, pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.708, de 2018)

§ 3º Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias poderão ser ministrados nas mo-
dalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os 
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do processo seletivo público;

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação ini-
cial, com carga horária mínima de quarenta horas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o 
requisito previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser ad-
mitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 
deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo 
de três anos. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora 
da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 3º Ao ente federativo responsável pela execução dos progra-
mas relacionados às atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compete a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, devendo: (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distin-
ção de zonas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem 
acompanhados, de acordo com as condições de acessibilidade local 
e de vulnerabilidade da comunidade assistida. (Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

§ 4º A área geográfica a que se refere o inciso I do caput des-
te artigo será alterada quando houver risco à integridade física do 
Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decor-
rente de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside 
e atua. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)
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§ 2º A quantidade máxima de que trata o § 1º deste artigo con-
siderará tão somente os agentes efetivamente registrados no mês 
anterior à respectiva competência financeira que se encontrem no 
estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à jornada de 
trabalho fixada para a concessão do piso salarial. (Incluído pela Lei 
nº 12.994, de 2014)

§ 3º O valor da assistência financeira complementar da União 
é fixado em 95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que 
trata o art. 9º-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 4º A assistência financeira complementar de que trata o 
caput deste artigo será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas 
em cada exercício e 1 (uma) parcela adicional no último trimestre. 
(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 5º Até a edição do decreto de que trata o § 1º deste artigo, 
aplicar-se-ão as normas vigentes para os repasses de incentivos fi-
nanceiros pelo Ministério da Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.994, 
de 2014)

§ 6º Para efeito da prestação de assistência financeira comple-
mentar de que trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais 
do SUS a comprovação do vínculo direto dos Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo 
ente federativo, regularmente formalizado, conforme o regime ju-
rídico que vier a ser adotado na forma do art. 8º desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.994, de 2014)

Art. 9º-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de 
políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de 
combate às endemias. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Exe-
cutivo federal autorizado a fixar em decreto: (Incluído pela Lei nº 
12.994, de 2014)

I - parâmetros para concessão do incentivo; e (Incluído pela Lei 
nº 12.994, de 2014)

II - valor mensal do incentivo por ente federativo. (Incluído pela 
Lei nº 12.994, de 2014)

§ 2º Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, 
sempre que possível, as peculiaridades do Município. (Incluído pela 
Lei nº 12.994, de 2014)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)
Art. 9º-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas 

normas regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9º-C 
e 9º-D serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos 
fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal como 
transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos 
termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 9º-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que 
trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a assis-
tência financeira complementar obrigatória prestada pela União 
e a parcela repassada como incentivo financeiro que venha a ser 
utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto 
de pessoal do ente federativo beneficiado pelas transferências. (In-
cluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

Art. 9º-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às 
seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias; (Incluído pela Lei nº 12.994, 
de 2014)

II - definição de metas dos serviços e das equipes; (Incluído 
pela Lei nº 12.994, de 2014)

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 
(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que aten-
dam à natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios: 
(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao 
avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do processo e so-
bre o seu resultado final; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

b) periodicidade da avaliação; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 
2014)

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do 
serviço; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais 
de trabalho, de forma que eventuais condições precárias ou adver-
sas de trabalho não prejudiquem a avaliação; (Incluído pela Lei nº 
12.994, de 2014)

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores. (In-
cluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

Art. 9º-H Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comu-
nitário de Saúde ou o Agente de Combate às Endemias estiver vin-
culado fornecer ou custear a locomoção necessária para o exercício 
das atividades, conforme regulamento do ente federativo. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir uni-
lateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do 
Agente de Combate às Endemias, de acordo com o regime jurídico 
de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóte-
ses:

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 

de despesa, nos termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999 ; ou
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento 

no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado 
de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 
da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo 
com as peculiaridades das atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o 
contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipó-
tese de não-atendimento ao disposto no inciso I do art. 6º , ou em 
função de apresentação de declaração falsa de residência.

Art. 11. Fica criado, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacio-
nal de Saúde - FUNASA, Quadro Suplementar de Combate às En-
demias, destinado a promover, no âmbito do SUS, ações comple-
mentares de vigilância epidemiológica e combate a endemias, nos 
termos do inciso VI e parágrafo único do art. 16 da Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990.

Parágrafo único. Ao Quadro Suplementar de que trata o caput 
aplica-se, no que couber, além do disposto nesta Lei, o disposto na 
Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, cumprindo-se jornada de 
trabalho de quarenta horas semanais.
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Histórico
A epidemiologia originou-se das observações de Hipócrates 

feitas há mais de 2000 anos de que fatores ambientais influenciam 
a ocorrência de doenças. Entretanto, foi somente no século XIX que 
a distribuição das doenças em grupos humanos específicos passou 
a ser medida em larga escala. Isso determinou não somente o início 
formal da epidemiologia como também as suas mais espetaculares 
descobertas. Os achados de John Snow, de que o risco de contrair 
cólera em Londres estava relacionado ao consumo de água prove-
niente de uma determinada companhia, proporcionaram uma das 
mais espetaculares conquistas da epidemiologia.

Os estudos epidemiológicos de Snow foram apenas um dos 
aspectos de uma série abrangente de investigações que incluiu o 
exame de processos físicos, químicos, biológicos, sociológicos e po-
líticos.

A abordagem epidemiológica que compara os coeficientes (ou 
taxas) de doenças em subgrupos populacionais tornou-se uma prá-
tica comum no final do século XIX e início do século XX. A sua aplica-
ção foi inicialmente feita visando o controle de doenças transmissí-
veis e, posteriormente, no estudo das relações entre condições ou 
agentes ambientais e doenças específicas. Na segunda metade do 
século XX, esses métodos foram aplicados para doenças crônicas 
não transmissíveis tais como doença cardíaca e câncer, sobretudo 
nos países industrializados.

Por volta de 1950, Richard Doll e Andrew Hill estudaram a re-
lação entre hábito de fumar e a ocorrência de câncer de pulmão 
entre médicos britânicos. Esse trabalho foi precedido de estudos 
experimentais sobre o poder carcinogênico do tabaco e por obser-
vações clínicas relacionando o hábito de fumar e outros possíveis 
fatores ao câncer de pulmão. Estudando coortes com longos pe-
ríodos de acompanhamento, eles foram capazes de demonstrar a 
associação entre o hábito de fumar e o câncer de pulmão. A coorte 
de médicos britânicos demonstrou ainda uma redução progressiva 
na taxa de mortalidade entre indivíduos não fumantes nas décadas 
subsequentes. Médicos fumantes que nasceram entre 1900-1930 
morreram, em média, dez anos mais jovens que os médicos não 
fumantes.

Objetivos
O objetivo principal da epidemiologia é melhorar a saúde das 

populações. A epidemiologia atual é uma disciplina relativamente 
nova e usa métodos quantitativos para estudar a ocorrência de do-
enças nas populações humanas e para definir estratégias de pre-
venção e controle.

O alvo de um estudo epidemiológico é sempre uma população 
humana, que pode ser definida em termos geográficos ou outro 
qualquer. Por exemplo, um grupo específico de pacientes hospi-
talizados ou trabalhadores de uma indústria pode constituir uma 
unidade de estudo. Em geral, a população utilizada em um estudo 
epidemiológico é aquela localizada em uma determinada área ou 
país em um certo momento do tempo. Isso forma a base para de-
finir subgrupos de acordo com o sexo, grupo etário, etnia e outros 
aspectos. Considerando que as estruturas populacionais variam 
conforme a área geográfica e o tempo, isso deve ser levado em 
conta nas análises epidemiológicas.

Por algum tempo prevaleceu a ideia de que a epidemiologia 
restringia-se ao estudo de epidemias de doenças transmissíveis. 
Hoje, é reconhecido que a epidemiologia trata de qualquer evento 
relacionado à saúde (ou doença) da população.

Suas aplicações variam desde a descrição das condições de 
saúde da população, da investigação dos fatores determinantes de 
doenças, da avaliação do impacto das ações para alterar a situação 
de saúde até a avaliação da utilização dos serviços de saúde, in-
cluindo custos de assistência.

Dessa forma, a epidemiologia contribui para o melhor entendi-
mento da saúde da população - partindo do conhecimento dos fa-
tores que a determinam e provendo, consequentemente, subsídios 
para a prevenção das doenças.

Em síntese, a Epidemiologia é aplicada em três situações: 
- Descrever as condições de saúde da população;
- Identificar quais são os fatores determinantes da situação de 

saúde; e
- Avaliar o impacto das ações e políticas de saúde.

Relação de Causa e Efeito
A epidemiologia estuda, acima de tudo, a relação causa-efei-

to entre exposição e doença. As doenças não acontecem de forma 
aleatória, elas têm causas, muitas delas de origem humano, que 
podem ser evitadas. Portanto, muitas doenças poderiam ser evi-
tadas se suas causas fossem conhecidas. Os métodos epidemioló-
gicos têm sido cruciais para identificar numerosos fatores etioló-
gicos que, por sua vez, têm justificado a formulação de políticas 
sanitárias encaminhadas à prevenção de doenças, lesões e mortes 
prematuras.

Segundo Rothman e Greenland, uma causa pode ser entendida 
como qualquer evento, condição ou característica que desempe-
nhe uma função essencial na ocorrência da doença. Observa-se, 
ainda, que causalidade é um conceito relativo, devendo ser com-
preendido em relação a alternativas concebíveis. Isto é, o efeito de 
uma causa é sempre relativo a uma outra causa.

A expressão ‘A causa B’ significa que A é a causa de B relativa 
a alguma outra causa que, frequentemente, se refere à condição 
‘não A’. Por exemplo, ao se falar que história de tabagismo invete-
rado é uma causa para câncer de pulmão, é necessário especificar 
a causa alternativa, que pode ser, por exemplo, tabagismo recente 
ou não tabagismo.

Ainda em relação à questão conceitual de causa, a epidemiolo-
gia tem trilhado um caminho que passa pela filosofia da ciência. São 
vários os autores que seguem essa linha.

A questão causal no ambiente epidemiológico tem sido apre-
sentada também de uma forma determinística, observando-se, en-
tretanto, que a ocorrência de uma doença em geral não está asso-
ciada exclusivamente a uma única causa.

Para ocorrência da doença, é necessário um conjunto de cau-
sas componentes. Rothman e Greenland definem causa suficiente 
como um conjunto de eventos e condições mínimos que inevitavel-
mente acarreta a ocorrência de doença, no qual ‘mínimo’ implica 
que não se pode prescindir de nenhum dos eventos ou condições 
componentes. Nota-se ainda que, para a ocorrência de uma deter-
minada doença, pode haver diversos conjuntos de causas suficien-
tes.

Algumas causas componentes, quando presentes em todas as 
causas suficientes alternativas, são chamadas causas necessárias. 
Outras, para serem identificadas, dependem da interação com ou-
tras causas componentes.


